
11.02.08.48.0314.548

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL NQ 48/91, de 03 de junho de 1991.

Autoriza ao Poder Executivo
a alterar iivalordo Crédito
Adicional ,I Especial aberto a
través da II'LeiMunicipal nQ
41/91, de 29/05/91.
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IO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Jprovou e eu san-

ciono e promulgo a seguinte Lei: !I

Art. lQ Fica o Poder Executivo aut6rizado a alterar
o valor do Crédito Adicional Especial, aberto através da LJi Municipal nQ

/ / 11-41 91~ de 29 05/91, no valor de Cr$ 7.500.000,00 (sete milHoes e quinhentos
:1

mil cruzeiros), para Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), na se-
'I

guinte Dotação Orçamentária:
ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO

ISUBVENÇÃO A FUNDAÇÃO CULTURAL DE NO~O HAMBURGO
3231 ~ SUBVENÇOES SOCIAIS •••••••• ICr$ 15.000.000,00
TOTAL DO CR~DITO ADICIONAL
ESPECIAL ......................... ~r$ 15.000.000,00

()
Art. 2Q Servirá de recurso para atepder as despesas

previstas no artigo anterior, o cancelamento de parte da seguinte Dotação
Orçamentária.

05.02.08.42.1881.201
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTÚRA E DEBPORTOS
CONStRUÇÃO E MELHORAMENTOS NAS ESCODAS MUNICIPAIS
4110 - OBRAS E INSTALAÇÕES....... :Cr$ 7.500.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO •.•.•••••••• Cr$ 7.500.000,00
Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO

três (03) dias do mes de junho do ano de 1991.
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